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ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUI • 

·vm <Parfàmenu, 'Ético e <Democrático . 1 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 018/2022. de 03 de outubro de 2022 

PUBLICADO EM 19/10/2022 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO N•202l.ll.19--I0 

O Presidente da Cimara Municipal de Castelo do Piauf, Estado do Piauf, em pleno 

exercício do cargo e no competente exercício das suas atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno deste Poder Legislativo e demais 

legislações correlatas.' 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Nomear MARIA BIANCA SOARES PEREIRA CPF: 083.806.563-50, RG 

4.476.624 SSP-PI para o Cargo Público de Provimento em Comissão de ASSESSOR 

DE APOIO, na Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Castelo do Piauí/PJ. 

Art. 2. 0 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço do Poder Legislativo Municipal de Castelo do Piauf - Estado do Plauf 
Em, 03 de outubro de 2022. 

ANfONIOJAD 

ld:0B6203928713DF3E 
CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

GABINETE DO VEREADOR ARTRANHO BARROS MOTA 
Rua Jonas Correia, 316 - CEP: 64.220·000 

Fone: (0**86) 3367-1479 caixa Postal 1035 

Luis Correia - Piauí 

Portaria (Presidência) Nº 037, de 18 de outubro de 2022. 

Estabelece ponto facultativo para os 
servidores e vereadores no âmbito da 
Câmara Municipal de Luís Correia para o dia 
21 de outubro de 2022. 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Luís Correia 
ARTRANNHO BARROS MOTA, no uso de suas atribuições regimentais e legais: 

CONSIDERANDO DECRETO Nº 057, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022 , do Poder 
Executivo Municipal de Luís Correia, que estabelece ponto facultativo para os 
servidores do poder executivo para o dia 21 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO que as comemorações alusivas ao "Dia do Servidor Público", 
celebradas anualmente no dia 28 de outubro, ficarão antecipadas para o dia 20 de 
outubro de 2022, conforme decreto executivo, data em que não haverá expediente, 
RESOLVE: 

Art. 1 °. Suspender a sessão ordinária e estabelecer ponto facultativo para todos os 
servidores ativos efetivos e comissionados, assim como para os Vereadores, para o dia 
21 de outubro de 2022. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

LUIS CORREIA-PI, 18 de outubro de 2022. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA LEGISLATIVA DE LUIS CORREIA-PI. 

ARTRANNHO BARROS MOTA 
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DECRETO Nº 025/2022, 
■ -J 

DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO 0 
NO DIA 19 DE OUTUBRO DE 2022, "DIA DO 1 

PIAUI", NOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI-PI E DÁ 
OUTRAS PROVID'ÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI- PI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do 
Município, 
CONSIDERANDO o ponto facultativo " Dia do Piauí" no dia do 19 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Executivo Municipal decretar acerca do 
recesso administrativo dos servidores públicos: 

DECRETA 
Art. 1° Fica decretado ponto facultativo no dia 19 de outubro de 2022 (quarta-feira), 
"Dia do Piauf' nos órgãos da Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí-PI. 

Art. 2º O ponto facultativo não se aplica aos órgãos e entidades que funcionem durante 
24 ( vinte e quatro) horas, devendo o dirigente dessas unidades administrativas estabelecer 
as escalas de serviços de modo que não prejudiquem o atendimento ao público assistido. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa do Piauí- PI, 17 de outubro de 2022. 

~ 
Mauro Cesar Soares de Oliveira Junnior 

Prefeito Municipal 
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